
PROCESSO N. : 13.866-5/2011

INTERESSADO :FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

EMBARGANTE :ROSA MARIA BLANCO MANZANO

ASSUNTO : RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração interpostos às 
fls. 562/571 pela ex-Presidente da Fundação Assistencial de Chapada dos Guimarães, 
Sra. Rosa Maria Blanco Manzano, em face do Acórdão n. 1.654/2013 (fls. 558/559) que 
deu provimento parcial  ao Recurso Ordinário  para excluir  as multas no total  de 43 
UPF/MT, descritas nos itens 3, 4 e 6, as determinações dos itens 3, 4 e 6, e, ainda, 
excluir  a  restituição  de  6  UPF/MT,  constantes  no  Acórdão  n.  313/2012 que julgou 
irregulares  suas  contas  anuais  de  gestão,  exercício  2011,  e  procedente  a 
Representação de Natureza Interna, em apenso.

No mérito, a Embargante alega que a decisão recorrida é omissa 
e obscura ante a não conversão do julgamento irregular de suas contas para regular  
uma vez que algumas irregularidades foram excluídas com o provimento parcial  do 
Recurso Ordinário.

O presente Recurso de Embargos de Declaração foi conhecido, 
com efeito suspensivo, por meio de Julgamento Singular n. 3524/DN/2013, publicado 
no DOE-TCEMT de 08/07/2013 (fls. 573/575).

Ante  a  matéria  veiculada  nos  Embargos  ser  de  cunho 
estritamente jurídico, os autos foram remetidos diretamente ao Ministério Público de 
Contas que, por meio do Parecer n. 5.009/2013 (fls. 576/578) de lavra do Procurador 
de Contas Dr. Alisson Carvalho de Alencar, opinou pelo conhecimento e desprovimento 
dos Embargos de Declaração a fim de manter inalterado o Acórdão n. 1.654/2013.

É o Relatório.

Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013.

(Assinatura Digital)
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